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Senhor Subsecretário-Adjunto, 

 

 

 Em face do informado pela 3º COORDENADORIA DE 

CONTROLE MUNICIPAL e do reexame efetuado por esta Assessoria, 

sugerimos a adoção das medidas propostas às fls.254/256. 
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SERGIO SERZEDELO ALONSO JUNIOR 
Assistente 

Matrícula  02/002832 
 

 
 

 DE ACORDO. 

 

 À consideração do Colendo Tribunal em sessão, ouvido, 

previamente, o Douto Ministério Público Especial junto ao TCE-RJ. 
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LUIZ CARLOS GUIDINI JUNIOR 
Subsecretário-Adjunto 

Matrícula 02/003489 


